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II - a integração e o intercâmbio entre as delegações e 
grupos de idosos de diferentes regiões do Município;

III - a promoção de atividades físicas como meio de melho-
rar a qualidade de vida física e mental;

IV - a viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua integração 
com as demais gerações;

V - a promoção do turismo interno;
VI - as condições necessárias para garantir o processo de 

envelhecimento ativo, à luz dos quatro eixos: educação, saúde, 
participação e proteção.

Art. 6º Para a realização dos jogos, a Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer poderá celebrar convênios, acordos de 
cooperação e protocolos de intenções com organizações da so-
ciedade civil, instituições de ensino nacionais e internacionais, 
públicas ou privadas, empresas e entidades do serviço social 
autônomo visando à organização e realização dos jogos, além 
do oferecimento de atividades de cooperação técnica para a 
persecução dos objetivos de que trata esta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo deverá regulamentar os proce-
dimentos administrativos e operacionais para a execução do 
disposto nesta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir 
de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.452, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 409/16, DOS VEREADO-
RES MÁRIO COVAS NETO – PODEMOS, ADRIANA 
RAMALHO – PSDB, CAIO MIRANDA CARNEIRO 
– DEMOCRATAS, DANIEL ANNENBERG – PSDB, 
EDIR SALES – PSD, EDUARDO MATARAZZO 
SUPLICY – PT, GILBERTO NASCIMENTO – PSC, 
GILBERTO NATALINI – PV, GILSON BARRETO – 
PSDB, QUITO FORMIGA – PSDB, RINALDI DIGILIO 
– PSL E SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Di-
reitos da Pessoa Idosa.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – 
CMI é órgão permanente, paritário e deliberativo, que tem por 
finalidade elaborar diretrizes para a formulação e a implemen-
tação da política municipal da pessoa idosa, à luz da Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, bem 
como acompanhar e avaliar a sua execução.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa:

I - zelar pela implantação, defesa e promoção dos direitos 
da pessoa idosa;

II - propor e acompanhar o processo de elaboração de leis 
em matéria de Política Municipal da Pessoa Idosa ou opinar 
sobre os respectivos projetos;

III - supervisionar e avaliar as políticas e ações munici-
pais destinadas à pessoa idosa, zelando pela sua execução e 
eficiência;

IV - cumprir e zelar para que sejam cumpridas as normas 
constitucionais e legais referentes à pessoa idosa, em especial 
a Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, a Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, bem 
como as leis municipais relativas aos direitos da pessoa idosa;

V - denunciar às autoridades competentes e ao Ministério 
Público o descumprimento das normas referidas no inciso IV 
e quaisquer outras violações a direitos da pessoa idosa que 
cheguem ao seu conhecimento;

VI - receber e encaminhar aos órgãos competentes peti-
ções, denúncias e reclamações sobre ameaças e violações a 
direitos da pessoa idosa e exigir das instâncias competentes 
medidas efetivas de proteção e reparação;

VII - propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, 
estudos e pesquisas voltados para a promoção, a proteção, 
a defesa dos direitos e a melhoria da qualidade de vida da 
pessoa idosa;

VIII - elaborar e aprovar plano de ação e aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Municipal do Idoso (FMID), bem 
como acompanhar e fiscalizar sua utilização e avaliar os resul-
tados das ações executadas;

IX - elaborar seu regimento interno;
X - participar ativamente da elaboração das peças orça-

mentárias municipais, em especial do Plano Plurianual – PPA, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária 
Anual – LOA, assegurando a inclusão de dotação orçamentária 
compatível com as necessidades e prioridades estabelecidas, 
zelando pelo seu efetivo cumprimento;

XI - divulgar os direitos da pessoa idosa, bem como os 
mecanismos que os assegurem;

XII - convocar e promover as conferências de direitos da 
pessoa idosa em conformidade com o Conselho Nacional de 
Direitos do Idoso – CNDI;

XIII - realizar outras ações que considerar necessárias à 
proteção dos direitos da pessoa idosa.

Parágrafo único. Ao Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa será facilitado o acesso aos diversos setores da 
administração pública, especialmente aos programas prestados 
à população idosa, a fim de possibilitar a apresentação de su-
gestões, propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em 
cada área de interesse da pessoa idosa.

Art. 3º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa é 
composto de forma paritária entre o poder público municipal e 
a sociedade civil e será constituído por:

I - 15 (quinze) representantes da administração direta do 
Município, vinculados às áreas de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, Saúde, Direitos Humanos e Cidadania, Fazenda, 
Pessoa com Deficiência, Cultura, Educação, Esportes e Lazer, 
Habitação, Subprefeituras, Segurança Urbana, Inovação e Tecno-
logia, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Mobilidade 
e Transportes;

II - 15 (quinze) representantes da sociedade civil, pessoas 
idosas atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos 
ou ao atendimento da pessoa idosa.

§ 1º Os representantes de que trata o inciso I e seus res-
pectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos 
representados.

§ 2º Os representantes de que trata o inciso II e seus 
respectivos suplentes serão eleitos pela sociedade civil, por 
processo eleitoral a ser definido pelo Conselho e acompanhado 
por representante do Ministério Público.

§ 3º Todos os membros do Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Prefeito, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 4º O Poder Executivo poderá convocar qualquer um dos 
suplentes dos representantes da administração direta do Muni-
cípio, quando da ausência, impedimento ou renúncia de algum 
titular governamental, assim como qualquer um dos suplentes 
dos representantes da sociedade civil poderá substituir um 
titular eleito pela sociedade civil, quando da eventual ausência, 
impedimento ou renúncia deste.

§ 5º Os membros do Conselho terão mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos, na condição de representantes 
do poder público municipal, ou reeleitos, como representantes 
da sociedade civil, para novo mandato de igual período.

Art. 4º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante 
votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta, de-
vendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, 
uma alternância entre representantes do poder público e da 
sociedade civil a cada novo mandato.

§ 1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e 
impedimentos.

§ 2º O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa poderá convidar para participar das reuniões 
ordinárias e extraordinárias membros dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município, bem como membros dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário do Estado de São Paulo e outros 
entes da Federação, além do Ministério Público e da Defensoria 
Pública e de pessoas de notória especialização em assuntos de 
interesse da pessoa idosa.

§ 3º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 
estruturar-se-á em Plenário, Secretaria, comissões permanentes 
e grupos temáticos.

Art. 5º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa terá direito a um único voto na sessão plenária, 
excetuando o Presidente que também exercerá o voto de 
qualidade.

Art. 6º A função do membro do Conselho Municipal de 
Direitos da Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício 
será considerado de relevante interesse público.

Art. 7º Perderá o mandato o Conselheiro que:
I - faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, 

sem justificativa;
II - apresentar renúncia ao Plenário, que será lida na sessão 

seguinte à de sua recepção na Secretaria;
III - apresentar procedimento incompatível com a dignidade 

das funções;
IV - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou 

contravenção penal.
Art. 8º O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e extraordina-
riamente, quando necessário, por convocação do seu Presidente 
ou por requerimento da maioria de seus membros.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa formalizará seus atos por meio de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros.

Art. 9º As sessões do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

Art. 10. O Poder Executivo proporcionará o apoio técnico-
-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 11. Os recursos financeiros para a implantação e ma-
nutenção do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 
serão previstos nas peças orçamentárias próprias, suplementa-
das, se necessário.

Art. 12. A primeira indicação dos representantes governa-
mentais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 13. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 
elaborará o seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua instalação, por meio de resolução 
própria devidamente publicada pela imprensa oficial, à qual se 
dará ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o fun-
cionamento do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, 
as atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até 1 (um) ano da data 
de sua vigência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.453, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 450/15, DOS VEREADO-
RES ADOLFO QUINTAS – PSD E XEXÉU TRIPOLI 
– PSDB)

Dispõe sobre a oferta gratuita de Água da 
Casa nos estabelecimentos comerciais que 
especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os bares, hotéis, restaurantes, lanchonetes, padarias, 
cafeterias e estabelecimentos congêneres que comercializam 
água engarrafada na Cidade de São Paulo ficam obrigados a 
servirem Água da Casa a seus clientes, sempre que esta for 
solicitada, de forma gratuita.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se Água da 
Casa a água de composição normal, proveniente de fontes 
naturais ou artificialmente captadas, que tenha passado por 
dispositivo filtrante no estabelecimento onde é servida e que 
se enquadre nos parâmetros federais de potabilidade para o 
consumo humano.

Art. 3º A Água da Casa será incluída no cardápio dos es-
tabelecimentos, de modo visível, informando os consumidores 
sobre sua oferta.

Art. 4º A infração às disposições desta Lei acarretará as 
seguintes penalidades:

I - na primeira autuação, advertência e intimação para 
cessar a irregularidade;

II - na segunda autuação, multa no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), com nova intimação para cessar a irregularidade;

III - na terceira autuação, multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), com nova intimação para cessar a irregulari-
dade;

IV - na quarta autuação, multa no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), com nova intimação para cessar a irregula-
ridade;

V - na quinta autuação e nas seguintes, multa no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).

§ 1º Em qualquer caso, será garantida a ampla defesa aos 
acusados da infração, antes da imposição definitiva da multa.

§ 2º A multa de que trata este artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, do ano anterior, sendo adotado o índice 
oficial que o suceder, no caso da extinção deste índice.

§ 3º (VETADO)
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 
Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 
cargo de Secretária Municipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.454, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 455/17, DOS VEREADO-
RES TONINHO PAIVA – PL E JULIANA CARDOSO 
– PT)

Dispõe sobre a instituição do programa de 
doação de frascos de vidro Doe Frascos de 
Vidro – Amamentação Solidária no Mu-
nicípio de São Paulo, e dá outras provi-
dências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Município o programa de estímulo 
à doação de frascos de vidro: Doe Frascos de Vidro – Amamen-
tação Solidária.

Art. 2º O programa Doe Frascos de Vidro – Amamentação 
Solidária será implantado por campanha de publicidade edu-
cativa, que deverá expor a necessidade de doação de frasco de 
vidro para estimular a doação de leite materno.

Art. 3º O programa de estímulo à doação de frascos de vi-
dro para armazenamento de leite materno terá como objetivos 
fundamentais reforçar a importância do aleitamento materno, 
da doação de leite humano, e a expansão da coleta de leite 
criada pela Lei nº 13.296, de 15 de janeiro de 2002, além de 
incentivar a doação de frascos de vidro.

Art. 4º O programa educativo instituído por esta Lei será 
permanente, sem duração determinada, devendo os órgãos 
municipais responsáveis pela sua execução aprimorá-lo, a fim 
de mantê-lo dinâmico e de fácil entendimento pelo público 
em geral.

Art. 5º O Executivo regulamentará os pontos de coleta e 
recebimento dos frascos de vidro.

Art. 6º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.455, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 465/19, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE – PTB)

Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 12.632, de 6 de maio de 1998, para 
estender a exclusão da restrição de circu-
lação de veículos aos médicos residentes 
nos municípios da Região Metropolitana 
de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.632, de 6 de maio de 1998, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ....................................................
Parágrafo único. A exclusão da restrição quanto à cir-
culação de veículos de que trata o “caput” aplica-se 
aos médicos residentes na Região Metropolitana de 
São Paulo que atuem nos serviços públicos de saúde 
municipal, estadual ou federal prestados no Município 
de São Paulo, comprovado o exercício dessa atividade 
profissional pelo Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.456, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 488/19, DO VEREADOR 
GILBERTO NATALINI – PV)

Denomina o Parque do Chuvisco como 
Parque do Chuvisco – Paulo Nogueira Neto 
e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Parque do Chuvisco, situado na Rua Ipiranga, 792, 
Jardim Aeroporto, fica denominado como Parque do Chuvisco – 
Paulo Nogueira Neto.

Art. 2º O Poder Executivo promoverá alterações em placas, 
portais na internet e outras providências decorrentes da altera-
ção de nome e instalará imagem e exposição-memorial sobre o 
homenageado no local.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.457, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 563/18, DOS VEREADO-
RES SONINHA FRANCINE – CIDADANIA, ALES-
SANDRO GUEDES – PT, ANTONIO DONATO – PT, 
ATÍLIO FRANCISCO – REPUBLICANOS, AURÉLIO 
NOMURA – PSDB, CAIO MIRANDA CARNEIRO – 
DEMOCRATAS, CLAUDIO FONSECA – CIDADANIA, 
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT, EDUARDO 
TUMA – PSDB, ELISEU GABRIEL – PSB, FABIO 

RIVA – PSDB, GEORGE HATO – MDB, GILBERTO 
NATALINI – PV, MARIO COVAS NETO – PODE-
MOS, NOEMI NONATO – PL, OTA –PSB, QUITO 
FORMIGA – PSDB, REIS – PT, RINALDI DIGILIO 
– PSL, SANDRA TADEU – DEMOCRATAS, SENIVAL 
MOURA – PT, XEXÉU TRIPOLI – PSDB E ZÉ TURIN 
– REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 8.989, de 29 de outubro 
de 1979, que dispõe sobre o estatuto dos 
funcionários públicos do município de São 
Paulo, para extinguir o salário-esposa e 
estabelecer novas regras para o auxílio-
-funeral.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam revogados o inciso IV do art. 89 e o art. 
121, ambos da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, que 
dispõem sobre o salário-esposa.

Parágrafo único. O Capítulo VI, do Título IV, da Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Paulo, passa a denominar-se 
“CAPÍTULO VI – DO SALÁRIO-FAMÍLIA”. (NR)

Art. 2º O art. 125 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 125. Ao cônjuge ou companheiro, ou na falta 
destes, ao ascendente ou descendente em linha reta 
que provar ter feito despesas relativas ao funeral de 
funcionário ativo ou inativo, será concedida, a título 
de auxílio-funeral, mesmo nos casos de acúmulo de 
cargos, funções, vencimentos e proventos, uma única 
parcela de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
§ 1º Quando, na falta do cônjuge, companheiro, as-
cendente ou descendente em linha reta da pessoa 
falecida, as despesas relativas ao funeral forem efe-
tivadas por pessoa diversa, ser-lhe-á reembolsada a 
importância efetivamente dispendida, mediante com-
provação, até o limite fixado no “caput” deste artigo.
§ 2º O auxílio-funeral ou o reembolso das despesas 
deverá ser requerido no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data do óbito do funcionário 
ativo ou inativo sob pena de decadência.
§ 3º Decreto fixará o procedimento e os documentos 
necessários para o deferimento do auxílio-funeral ou 
reembolso das despesas relativas ao funeral de funcio-
nário ativo ou inativo.
§ 4º Portaria do órgão competente pelo deferimento 
do auxílio-funeral ou do reembolso atualizará, anu-
almente, no mês de dezembro, o valor previsto no 
“caput” deste artigo, para vigência no exercício or-
çamentário subsequente, com base na variação, no 
período, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo.” 
(NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 

pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.458, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 580/19, DO VEREADOR 
CELSO JATENE – PL)

Acrescenta à denominação do Viaduto 
Guadalajara o nome João Behisnelian.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de agosto de 2020, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido à denominação do Viaduto Guadala-
jara, CODLOG 08249-0, situado no Distrito do Belém, Subpre-
feitura da Mooca, o nome João Behisnelian, passando o logra-
douro a denominar-se Viaduto Guadalajara – João Behisnelian.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 

setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 

pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.459, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 584/19, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Institui a Academia Estudantil de Letras – 
AEL no âmbito do município de São Paulo 
e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Academia Estudantil de Letras – 
AEL no âmbito do município de São Paulo à semelhança das 
Academias de Letras reconhecidamente existentes no país.

Art. 2º A Academia Estudantil de Letras – AEL objetiva a 
promoção do acesso à cultura, o desenvolvimento do interesse 
pela leitura, a inclusão social e o desenvolvimento da compe-
tência leitora e escritora.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de São Paulo, para atingir 
os objetivos desta propositura, através de seus órgãos com-
petentes, poderá:

I - organizar programas intersecretariais visando promover 
e estimular crianças, jovens e adultos a desenvolver práticas de 
leitura e escrita;

II - celebrar convênios com entidades governamentais 
e não governamentais, estabelecer parcerias com institui-
ções públicas e privadas em todos os níveis, devidamente 
reconhecidas, e demais órgãos da sociedade civil; obter apoio, 
buscar promoção e promover ampla divulgação junto aos mais 
diversos meios de comunicação, para melhor atendimento aos 
objetivos gerais do projeto.

Art. 4º A Semana Municipal de Incentivo e Orientação ao 
Estudo e à Leitura, criada pela Lei nº 14.999, de 20 de outubro 
de 2009, poderá fazer parte das atividades anuais da AEL e, 
com o intuito de promover o protagonismo autoral dos alunos, 
a Secretaria Municipal de Educação poderá editar livros, peri-
ódicos e demais publicações com textos de autoria dos alunos 
e professores.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO


